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LEI Nº. 1209, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021. 
 

Dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração da lei orçamentária para o 
exercício de 2022 e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DA GAMELEIRA, Estado de Pernambuco, no uso 
das atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, consoante disposições contidas no § 1º 
do art. 124, da Constituição do Estado de Pernambuco, do art. 165, § 2.º, da Constituição Federal 
e do art. 4.º, da Lei Complementar n.º101, de 04 de maio de 2000, faço saber que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Disposições Preliminares 
 
Art. 1. São estabelecidas, em cumprimento às disposições do art. 165, inciso II e § 2º da 
Constituição Federal, do § 1º do art. 124 da Constituição do Estado de Pernambuco, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 31, de 2008 e da Lei Complementar nº 101, de 2000 
(LRF), as diretrizes orçamentárias do Município para o exercício de 2022, compreendendo: 

I. as metas e prioridades da Administração Municipal; 
II. orientações básicas para elaboração da lei orçamentária anual;  

III. das receitas e das alterações na legislação tributária 
IV. disposições sobre a execução da despesa pública e as alterações orçamentárias;  
V. dos critérios e formas de limitação de empenho; 

VI. dos parâmetros para a elaboração da programação financeira e do cronograma mensal 
de desembolso; 

VII. da Fiscalização e da Prestação de Contas; 
VIII. do orçamento e da gestão dos fundos e órgãos da administração indireta;  

IX. das vedações legais; 
X. das dívidas e endividamentos. 

XI. da política de aplicação das agências financeiras oficiais de fomento;  
XII. dos prazos, tramitação, sanção e publicação da lei orçamentária;  

XIII. da Transparência e das Audiências Públicas; 
XIV. das normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas; 
XV. disposições gerais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 






















































































